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INDICAÇÃO N.° 162/2026-CMB – 4ª RO/CMB: 25/05/2026

EMENTA: Instalação de Placa "PROIBIDO JOGAR LIXO” na Rua Goiás, em frente ao n.° 60.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do

Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, a

devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize através do órgão
competente do Executivo, providências quanto a instalação de Placa "PROIBIDO JOGAR LIXO" na
Rua Goiás, em frente ao n.º 60.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2026.

JUSTIFICATIVA:

Assinado de forma
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Esta solicitação se justifica pela recorrente prática de descarte irregular de lixo no local, situação que tem

causado transtornos aos moradores e comprometido a limpeza urbana. A medida tem como objetivo

conscientizar a população, inibir o descarte inadequado de resíduos e contribuir para a preservação do meio
ambiente, evitando o acúmulo de lixo, a proliferação de insetos e animais peçonhentos, bem como possíveis
riscos à saúde pública.

Exmo. Sr.

LUCIANO CARDOSO GONTIJO

Presidente da Câmara Municipal
Bambuí/MG
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